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AUTU AÇÃO

'  Aos 0 novo dias do mês de agosto do ano de

,mil novecentos e oitenta e tVss ,, autúo ò pr-ojetoo

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Vice-Presidente: Darci Sacchin'

1° Secretário: A maneio Teixoira.

2° Secretário: Solimar Patrício
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PROJETO DE LEI m ^ / 5? 3
aprovado em r discussão 1

í  f ~POR üU.'-.Ui.\:IDADE I DA A DENOMINAÇÃO DE RUA OSCAR, CHAT-ÍON,
,,, o,. ^ ^ rua projetada NO LOTEAMENTO CENTRALE-.J : dai 'Ssiíoís /.4/,/?.X!9 /,

PARÜUE.
I

Iii:üi'ícu do ídfeaiUetitíi

Art» IQ - Denomina-se Rua Oscar Felipe Chamon, a atual Rua que partindo da
Rodovia Cachoeiro x Alegre, se localiza.entre as Quadras A e B do loteamento
Central Parque, no Bairro BNHi, (GaviS#).

Art, 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA : Oscar Felipe Chamon, filho de Fileppe Francisco Chamon e Cha
fia Ábedum Chamon, nasceu em Sete Lagoas/MG, vindo para Cachoeiro de Itapemi
rira, aqui contraindo núpeias com Lelia Prates Chamon, em 04 de outubro de
19^5. Nascido em 01/11/1919, faleceu em 30/0l/tó, ainda na flor da mocidade,
com apenas 28 anos,-Simples, exerceu a profissão de alfaiate, na Rua Bernar
do Horta, no Guandu, Do seu matrimônio nasceram os filhos Ozires Prates Cha
mon, 37 anos, casado, advogado militante nesta Comarca e Osmar Prates Chamon
36 anos, solteiro, comerciante estabelecido nesta cidade, É sua nora Maria '
Tereza de Jesus Machado Chamon, A homenagem que se presta a Oscar Chamon, I
merecida e esperamos que os Nobres Edis confirmem a nossa indicação, na rev£
rencia maior extensiva às tradicionais familias Chamon e Prates de nossa ci
dade •

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1983,

Amãncio Teijí^ra de Siqueira
Vereador - PDS
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PROJiiTO DE LEI m I

Fé
DÁ A DENOMINAÇÃO DE RUA OSCAR CHAMON,
À RUA PROJETADA NO L0TEAI4EMT0 CENTRAL

PARQUE.

.Art. 12 - Denomina-se Rua Oscar Felipe Chamon, a atual Rua que partindo da

Rodovia Caohoeiro x Alegre, se localiza entre as Quadras A e B.do loteamento

Central Parque, no Bairro BNH»,( ) •

Art, 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as

disposições em contrario,

JUSTIFICATIVA : Oscar Felipe Chamon, filho de Fileppe Francisco Chamon e Cha

fia Abedum Chamon, nasceu em Sète Lagoas/MG, vindo para Caohoeiro de ltapem_i

rim, aqui contraindo núpcias com Lelia prates Chamon, em 04 de.outubro de

1945. Nascido em 01/11/1919, faleceu em 30/01/48, ainda na flor da raocidade,

com apenas 28 anos. Simples, exerceu a profissão de alfaiate, na Rua Bernar

do Horta, no Guandu, Do seu matrimônio nasceram os filhos Ozires prates Cha

mon, 37 anos, casado, advogado militante nesta Comarca e Osmar Prates Chamon

36 anos, solteiro, comerciante estabelecido nesta cidade, É sua nora Maria '
Tereza de Jesus Machado Chamon, A homenagem que se presta a Oscar Chamon, I
merecida e esperamos que os Nobres Edis confirmem a nossa indicação, na rev_e
rencia maior extensiva às tradicionais familias Chamon e Prates de nossa ci

dade.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1983,

Amancio Teixeira de Siqueira

Vereador - PDS
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D
DA A DiiíiOMIKÁÇAO Dh KUA ODCAR/CHAMOK ,

H KUA PKCJPXADA MO LOTK/ií-lPKTO' CPKTHAL
PiU\l; U P ,

Arts lê " Denoinina-üe iíua üscar Felipe Chamon, a atual itua que partindo da

Koàovia Cachoeiro x iílegre, ae localiza entre as uuadras A e B do lotearaento

Central parque, no Bairro BNí?.^ •

Art, 2fi - Fsta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as

disposições em contrario.

JUSTIí'ICATIVA : Oscar Felipe Ghataon, íilho de Fileppe Francisco Chamon e Cna

fia Abedurn Chamon, nasceu em Stte Lagoas/MG, vindo para Cachoeiro de Itaperni

riiií, aqui contraindo núpcias cora Lelia prates Charaon, era OA de outubro de

19A!p. hascido em 01/11/1919, faleceu em 20/01/AS, ainda na flor da mocidade,

com apenas 28 anos. Simples, exerceu a profissão de alfaiate, na Rua Bernar

do Horta, no Guandu, Do seu matrimônio nasceram os filhos Ozires prates Cha

mon.,. 27 anos, casado, advogado militante nesta Comarca e Osmar prates Chamon

26 anos, solteiro, comerciante estabelecido nesta cidade, É sua nora Maria »
Tereza de Jesus Machado Chamon, A homenagem que se presta a Oscar Chamon, I
merecida e esperamos que os Kobres Edis confirmem a nossa indicação, na rev£
rência maior extensiva às tradicionais familias Chamon e Prates de nossa ci

dade.

Sala das Sessões, 29 de agosto de 19B2.

AmSncio Teixeira de Siqueira

Vereador - PDS
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estado do espírito santo

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO

PROJETO DE__Jí^
N' Al/8.^

INICIATIVA:

R ELATOR:_ZH«?Í2V®™®ÍO*SÍ5^
R "BíiAS. — — — —

o Art. 26 «a presente lei paasa a ter a sesurote reâagae.
26 - Reta Lei entrará e. viger na âata àe

eaç~a., revegaâas as iitpasiçèes e« centrari..
A matAria é eeostituoienal e legal.

PAR i £ £ S

Rada temes a .per. Sem.s pela aprevaga..

Sala das Oemlssies, 02 setemlre de 1983
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Somos pala aprovação da matéria.

Sala daaCemisaSea, 05 da aatombra da 19B3,


